LEI Nº 5.828, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006.
Altera o § 2º do art. 3º da Lei nº 5.093, de 19 de novembro de 2001, acrescido pela Lei nº 5.312, de 4 de agosto de 2003.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O § 2º do art. 3º da Lei nº 5.093, de 19 de novembro de 2001, acrescido pela Lei nº 5.312, de 4 de agosto de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§  2º Havendo necessidade de oferecer o imóvel doado em garantia de financiamento ou em alienação fiduciária, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de 2º grau em favor do Município.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de dezembro de 2006, 118° ano da República e 138° ano do Município.



Antonio do Valle Ramos



Prefeito Municipal



Ronaldo Siqueira Santos



Secretário Municipal de Governo 



Francisco Carlos Frechiani



Procurador-Geral do Município

